


e quarenta mil reais), e correrá à conta da Nota de Empenho nº 2021NE00405, emitida em 05/07/2021,
evento nº. 400097, na modalidade 1-Ordinário.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - EFICÁCIA
A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal, a ser providenciada pela SEDES até 20 (vinte) dias após a assinatura. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CONDIÇÕES DA PARCERIA 
Ficam mantidas as demais condições pactuadas no instrumento cuja vigência é prorrogada por meio
deste Aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº
34.031/2012
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).
 

Pelo Distrito Federal:

THIAGO VINÍCIUS PINHEIRO DA SILVA
Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social

Pela OSC:

 

PAULO HENRIQUE DE MORAIS
Representante Legal da Cáritas Arquidiocesana de Brasília

Documento assinado eletronicamente por THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA -
Matr. 0278718-0, Secretário(a) Executivo(a) de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal, em 05/07/2021, às 19:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique de Morais, Usuário Externo, em
05/07/2021, às 19:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 65215187 código CRC= 6767DB21.
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